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DÊ-58 CIÊ}TGTA AO AUTOR

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §1", inciso ldo Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na LDO|2025, através do Programa: 0002 - Programa

de Apoio Administrativo; Ação 2004: Manter as Atividades da FECAM. INDICA

à Mesa, o envio do oficio ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO

DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo a implantação de uma Academia da Terceira

ldade/ATl, no canteiro em frente ao n" 395, no Distrito Administrativo de

Piquirivaí, na Estrada Velha de Farol, antes de chegar a Rua Padre Diogo

Antônio Feijó.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrema importância, pois bem

sabemos a necessidade da interação social ao público da melhor idade, pois,

além de proporcionar uma melhor qualidade de vida, tanto física quanto

psicológica, pelo convívio social que acontecerá entre eles, possibilitará um

trabalho preventivo à saúde dos mesmos.

SALA DAS SESSÕES, em 29 dejulho de2025.
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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COORDENADORlA DE ASSUNTOS LEGISLA TIVOS CERTIFICA:

PROJETO DE LEI N" t2025

tNDtcAcÂo N" \313 t2 025

- QUANTO À eXtSrÊUCrn Oe R EGISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOLU CÃo
't1t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto,

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador ê CÓP|A ANEXO.

( )existe o registío de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise juridica.

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, â Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÇão (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considêrâda inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requêrimenlo a" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que o texto é semelhante à indicaÇão e não de requerimento.

O TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JÁ APROVADO {ARTTGO 167, INGISO Vl} CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- OUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIC O DA PROPOSICÃO

(x) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; e proposição está protocolizada de Íorma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o arl. 128, § 1" inciso l, do Regimento lnterno.

,|Ç A proposição fere o artigo 151, § 2", inciso ll, alínea i, do Regimento lnterno.

( )A proposição fere o artigo '105, § 40, do Regimento lnterno.

( ) A proposiçào tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçâo em tramitação - no t202

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

0 A PROPOSIçÃO TEM CONTEÚDO OUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTTMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 1sl, §
2', INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I.

O A PROPOSIÇÁO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART, 128, § 20, DO R,I.

Campo Mourâo, 12 de agosto dê 2025
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Coordenadoria de Assuntos Legislativos
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PROTOCOLO DE INDICAÇOES

7212025 - 06/01 - INDICAÇÃo - Edilson Martins - REALIZAR A IMPLANTAÇÀO
DE UMAACADEMIA DA MELHOR IDADE (API). NO CANTEIRO EM FRENTE
AO N" 395, NO DISTRITO ADMINISTRATIVO DE PIQUIRIVAÍ, NA ESTRADA
VELHA DE FAROL , ANTES DE CHEGARARUAPADRE DIOGO ANTÔNIO FEIJO.

ARTIGO 151, § 2', INCISO II, ALÍNEA i) as proposições arquivadas na hipótese da

alínea "h". inciso II, § 2o. deste Artigo não poderão seÍ reapresentada na mesma Sessão

Legislativa, salvo deliberação em Plenário, após Recurso contra o despacho do

Presidente, na forma do ArÍigo 293 do Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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PROCURADORIA GBRAL
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER
1410812025 as 8:37h

lNDlcAçÃo no'1.37 31 2025

AUTORIA: VEREADOR EDILSON MARTINS

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certlficou em dala de 12 de agosto de 2025 a

inexistência da Súmula, inÍormando ainda a necessidade de análise quanto a pÍejudicialidade
e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuiçáo da proposiçáo a neces§idade de
análise.iuíídica, na forma do Art. 1 51 , § 20. lnciso ll, alinea "h", do Regimento lnterno desta Casa
de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
preludicialidade, verifica-se que a mesma náo apontou a necessidade, somente informando que

haveria necessidade.
Em relação aos quesitos para rêcebimento e disÍibuiçáo da pÍoposição, certiíicou a

Coordenadoria de Assuntos Legislativos â êxistência da EdiçgEa4@§, do próprao autor,
na forma do Artigo í5í, § 2", lnciso ll, alínea "h'do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se que a

matéria apresentada na lndicacão no 7212025. fere o disposto no artigo l5l, § 2", lnciso ll,

alíneas'h" e .i" do R.l, o qual dispóe:

Art. 15'1. As proposiçÕes recebidas pela Mesa, numeradas e publicadas em avulsos, serão

distribuídas pela Presidência às ComissÕes competentes, para estudo da matéria e ofêrecimento
de parecer.

()
§2o. O Presidente da Câmera, âlém do que estabelecem o artigo '102 e os incisos do

"caput" do artigo 124, deste Rêgimento, devolverá ao autor qualquer proposição quê:

h) as proposiçÕes (Requerimento, lndicação e lndicaçáo Legislativa) que receberem
Parecer PreliminaÍ da Diretoria JurÍdica com a solicitaçáo de "Diligência", deverá ser refeita,
sanada seu vício no prazo de âté 30 (Íinta) dias, a contaí da ciência do Autor, e, caso ultrapasse
este prazo, a

proposição será arquivada por despacho da Presidência; (Redação acrescida pela

Resolução 1212021)
i) as proposições arquivadas na hipótese da alínea "h", inciso ll, § 2", deste Artigo não

poderão ser reapresentadas nâ mesma Sessáo Legislativa, salvo deliberação em Plenário, apÓs

Recurso contra o despacho do Presidente, na Íorma do Artigo 293 do Regimento lnterno desta
Casâ de Lêis. (Redação acrescida pela ResoluÇão 1212021)

Coníorme supra mencionado, a matéria tratada foi apresentada no dia 06 de.ianeiro, sendo
solicitada diligência ao autor para coÍreçóes de irregularidades, porém nâo houve as correçÔes
devidas, assim, face o previsto no Regimento lnterno, houve o arquivamento da proposiçáo.

Diante do acima exposto, face o contido nas alíneas "h" e "i" do § 20, do Artigo 151 do
Regimento lnterno, esta Procuradoíia Geral manifesta-se DEWORAVEIuEN IE pela
tramitaçáo da presente.

Campo Mouráo, í8 de agosto de 2025.

VALTER FRANCT sco DA 0ill:i?ff JZllt§xiiff;
filhY$r"n.i."o da Silva Dados: 2025.08.18 r4i31:02 -03'00'

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.39í




